
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil" 
"Doce Terra dos Colibris" 

4ICGABiN° 556/2021. 

O Senhor Presidente, 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Teresa, 29 de setembro de 2021. 

Considerando a Me agem n° 012/2021 corno Projeto de Lei que dispõe 
sobre a alteração ao Artigo 87 da Lei Municipal n° 1.800/2007, enviada a esta Casa 

, 
tsr" 

de Leis, e, 
Considerando a conveniência adMinistrativa,,,ulfcitamos o arquivamento da 

Vnsagem n°012/2021, juntamente com o seu ProjOo de Lei. 

Sem mais para o momento, aproveito pa r nova protestos de 

l nsideraçAo e apreço. 

Atenciosamente, 

7 ----KLE9ER MEDICI DA COSIA 

RECEBEMOS 

Lurnt tasutti 
Recepcionista 

EXM°. SR.: 
EVANILDO JOSÉ SANCIO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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